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CÂMARA DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CABINETE DO VEREADOR LEO PARENTE
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INDICAÇÃO - Nº      /2018


O Vereador que a esta subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais, ouvido o plenário, e cumpridas às formalidades regimentais, indica ao Prefeito Municipal Senhor Clebel de Souza Cordeiro, que providencie medidas necessárias a fim de promover as alterações na Lei nº 1.948/2015, que autorizou o Poder Executivo a celebrar Convênio de Cooperação com o Estado de Pernambuco, para gestão associada dos serviços de água e esgotamento sanitário, para redução de percentual da tarifa de esgoto, atualmente em 80% para 30%, haja vista não haver nem a lagoa de estabilização ou estação de tratamento de esgoto e a população não suporta mais pagar uma taxa tão alta.

	

JUSTIFICATIVA:


A presente indicação justifica-se pela necessidade de melhorar o bem estar da população que não aguenta mais pagar essa taxa abusiva de taxa, a população agoniza e pede socorro ao nosso Prefeito.
Certo de que o pedido será atendido na maior brevidade, renovamos os votos da mais elevada estima e consideração. 





Salgueiro – PE, 06 de Agosto de 2018.




Franclécio L. B. de Sá Parente (Léo Parente)
Vereador
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